
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI nº 2.592 – de 03 de novembro de 1995.

“Declara  de  Utilidade  Pública  a 
Associação  dos  Deficientes  Físicos 
de Uruguaiana.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço  saber,  em  cumprimento  ao  disposto  no  Art.  96,  inc.  IV,  da  Lei 

Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Reinaldo Blanco da Costa, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  É  declarada de Utilidade Pública  a  Associação  dos  Deficientes 
Físicos de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul,  em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.019, de 11 de julho de 1989.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO, em 03 de novembro de 1995.

                                                            
                                                                                                                      Eloy Trojan 

                                                                                                              Prefeito Municipal 
            

Registre-se e publique-se.
Data supra.

Gilfredo Castagna
Secretário Municipal de Administração.
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